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ÁGUA = VIDA

A Terra é azul!

Yuri Gagarin 
1º astronauta a pisar na Lua



A água através da sua utilização adequada é importante para

nossa higiene, como lavar o rosto, escovar os dentes, tomar banho,

cozinhar, lavar uma fruta, as roupas que usamos e também nos

protege de doenças.

Você já se imaginou passar um dia sem utilizar a água?



CICLO DA ÁGUA: 

É ASSIM QUE 

FUNCIONA!  



RESÍDUOS SÓLIDOS

Os resíduos sólidos são formas de matéria ou

substância no estado sólido, e semi-sólido, que

resulte de atividade industrial, domiciliar,

hospitalar, comercial, agrícola, de serviços, de

varrição e de outras atividades humanas, capazes

de causar poluição ou contaminação ambiental.

• Contaminação do solo;

• Tratamentos de resíduos;

• Coleta Seletiva;

• Aterro Sanitário.
Fonte: SAMAE Pomerode



RECURSO NATURAL 

RECURSOS HÍDRICOSÁGUA





USO CONSUNTIVO



USO NÃO CONSUNTIVO



USO RACIONAL 



USO IRREGULAR 



USO REGULARIZADO



REGULAR

FISCALIZAR

PERMITIR

AUTORIZAR
USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

LEI ESTADUAL 

7.779/2005 - AESA



Situação resultante da falta de

entendimento entre duas ou mais partes

cujos interesses se manifestam de forma

absolutamente diferentes e opostas.

CONFLITOS





RESOLUÇÃO Nº 01, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

“Dispõe sobre o estabelecimento de restrições ao uso 
das águas do Rio Paraíba e dá outras providências.” 

Art. 1º Suspender as retiradas ou derivações de água do Rio Paraíba no trecho

compreendido entre a Barragem Epitácio Pessoa (Açude Boqueirão) até a

Barragem de captação dos sistemas de abastecimento da CAGEPA em

Itabaiana (Campo Grande).

a) Apenas, e tão somente, as retiradas ou captações em áreas não superior

ou igual a 0,5 há, nos horários da tarifa verde, destinadas à agricultura de

subsistência (agroecológica) e aquicultura: carcinicultura e psicultura por

propriedade.

Parágrafo único: A aquicultura, a carcinicultura e a psicultura realizadas com

tanques de decantação e circulação de água e efetivo reuso da água

poderão estender-se até 1,0 ha de espelho d’água por propriedade.
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1. As águas dos rios R4 e R2 e as do reservatório das Res. 2 são FEDERAIS;

2. As águas dos rios R1 e R3 são ESTADUAIS;

3. Se o reservatório 1 for da União, as águas serão federais, caso contrário, serão estaduais.

CONCEITOS:

COMPETÊNCIA

1. As outorgas O2 e O6, 

são ESTADUAIS;

2. As outorgas O3, O4 e 

O5, são FEDERAIS;

3. A outorga O1 será 

FEDERAL se o reservatório 

for da União.

BACIA HIDROGRÁFICA / DOMINIALIDADE



• A ordem de fiscalização caracteriza o inicio do
processo da ação fiscalizatória sendo formalizada
através de formulário de Denúncia:

I. Formal / Informal

II. Determinação superior

III. De ofício

IV. Plano de fiscalização estabelecido

AÇÃO FISCALIZATÓRIA



Contato:  (83) 99986-2777

E-MAIL: 

pedrocafreire@aesa.pb.gov.br 



OBRIGADO!


